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ASSUNTO: " CRIA CATEGORIAS FUNCIONAIS E CARGOS E ALTERA REQUISITOS 
DE ESCOLARIDADE E ATRIBUIÇÃO DE CATEGORIA FUNCIONAL NO QUADRO DOS 
CARGOS DE PROVIMENTO EFETIVO DO MUNICÍPIO". 

COMISSÃO TÉCNICA PERMANENTE DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA 

A Comissão Técnica Permanente de Constituição e Justiça da Câmara 
Municipal de Vereadores, composta pelos Senhores Vereadores abaixo firmados, após proceder 
à análise ao Processo n° 140/2014, que "CRIA CATEGORIAS FUNCIONAIS E CARGOS E 
ALTERA REQUISITOS DE ESCOLARIDADE E ATRIBUIÇÃO DE CATEGORIA 
FUNCIONAL NO QUADRO DOS CARGOS DE PROVIMENTO EFETIVO DO 
MUNICÍPIO", exara o seguinte parecer: 

Para a execução dos serviços da administração pública é mais dos que 
necessário os recursos humanos, constituem a massa de pessoas naturais que sob variados 
vínculos, seja estatutário ou celetista, de forma definitiva ou transitória e algumas vezes sem 
qualquer liame, prestam serviços à Administração Pública ou realizam atividades de sua 
responsabilidade. 

Administração Pública, em certas circunstâncias, precisa adotar medidas para 
reorganizar sua estrutura funcional para fins de transformar cargos vagos ou carreiras em 
extinção, em ordem a zelar pela eficiência administrativa, da mesma forma que é forçoso ainda 
agrupar sob igual denominação muitos cargos de atribuições e patamar remuneratório e 
requisitos de provimento assemelhados, mas com distribuição desuniforme no seio do 
funcionalismo. 

Constituição: 

'Art. 48. Cabe ao Congresso Nacional, com a sanção do 
Presidente da República, não exigida esta para o 
especificado nos arts. 49, 51 e 52, dispor sobre todas as 
matérias de competência da União, especialmente sobre: 

X — criação, transformação e extinção de cargos, empregos 
e funções públicas, observado o que estabelece o art. 84, 
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VI, b; (Redação dada pela Emenda Constitucional n° 32, de 
2001)". 
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A investidura em cargo ou emprego público depende de aprovação prévia em 
concurso público de provas ou de provas e títulos, de acordo com a natureza e a complexidade 
do cargo ou emprego, na forma prevista em lei, ressalvadas as nomeações para cargo em 
comissão declarado em lei de livre nomeação e exoneração. 

Além disso, a propositura atende a Técnica Legislativa, portanto, a Comissão 
não vislumbra nenhum impedimento para que a matéria possa prosperar, ser apreciada e 
deliberada pelo Soberano Plenário. 

O parecer é favorável. 

Sala das Sessões, aos vinte e um dias do mês de julho de dois mil e quatorze. 
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Vereadora Marlen Lucilene Pelicioli 	Vere3dtv 	ise cussel Neto 

Membro Efetivo 

SEM EFEITO 
Vereador Moacir Camerini 

1° Suplente 
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